DECRETO LEGISLATIVO Nº 033, DE 22/11/91

Veda a assunção do Hospital Acesita pela Municipalidade e dá outras providências.

                                       A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

                                       Art. 1º - fica vedada à Administração Pública Municipal de Timóteo, direta ou fundacional, a assunção do Hospital Acesita, de propriedade da Companhia. de Aços Especiais Itabira (ACESITA), a que título for, inclusive dos serviços pelo mesmo prestados, sem observâncias dos seguintes pressupostos:

                                        I – prévia concordância da comunidade, apurada em consulta plebiscitária;

                                        II – prévia autirização legislativa.

                                        § único – Pra realização do plebiscito a que se refere o incisoI, é defeso à Administração    Pública Municipal, direta ou fundacional, praticar qualquer ato de veiculação de publicidade ou propaganda, que vise, dirata ou indiretamente, direcionar o seu resultado.

                                         Art. 2º - revogam-se as disposições emcontrário.                               

                                         Art. 3º - Este Decreto de Lei entrará em vigor na sua data de publicação. 
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